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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NG 314 DE 9 DE DEZEMBRO DE 1.954 

Autoriza constituir procurador 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, usando 
das atribuições que me são <�onf eridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguin-
te lei: 
Artigo lQ - Fica a Prefeitu:ra Municipal autorizada a constituir seu pro

curador, junto .ao Govêrno do Estado de São Paulo, o Snr. 
Luiz Bicudo Junior, para o fim especií'ico de receber a impor 
tância de CI$ 1.069 .516 , 70 (HUM MILKAO, SESSENTA E NOVE MIL, 

QUINHENTOS E DEZESSEIS CRUZEIROS E SETENTA CENTAVOS) �'°;;lati 
ao segundo terço da quota devida pelo Estado, do exercicio d 
1.952, conforme certificado nQ 67/52, da Contadoria Central 

§ -Único 
do Estado • ..:J " . ., ;-,�J "1.t! L- o6·9: G/G. :,"i/..; 

' ,. .. , 
- A importlncia referida sera aplicada na cobertura de credite 

do.snr. Luiz Bicudo Junior, empreiteiro dos serviços de pavi 
mentação de via.a pÚblica.s, conforme contrato vigente. 

Artigo 2g - Esta lei entrar·á em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposiç�ões em contrário. 
Prefeitura M.unlcipal de Assis, 9 de dezembro de 1.954.-

��� 
Antonio Vianna Silva 
-·P�i�to 'Municipal-

�/J / ... -1-4.-...._.,,·f � co..u lOA..a/. . 
Luiz Alclntara 

-Dii:•etor ·de Contabilidade-
Resp .p/ 1�xped. dl Dir. Administrativa 

Publicada na Dlretoria-Adrnihistrativa da Preí'eitura, em 
9 de dezembro 05�"jj 
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-:Diretor de Contabilidade
Resp.p/ exp. da Dir. �inistrativa 


